
PORTARIA Nº500/2026, DE 07 DE ABRIL DE 2026. 
SÚMULA: “Dispensa Servidor(a) do exercício e de suas funções e dá outras providências”.
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES, Excelentíssimo Senhor Prefeito, do Município de Santa Isabel
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;
Considerando o mandado emitido pelo MM. Juiz de direito da Vara do Plenário do Júri de Santa
Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, no qual convoca Servidor Público Municipal, sorteado como jurado,
para comparecimento de Sessão de Julgamento;

RESOLVE:
Artigo 1º - Dispensar do exercício das suas funções, sem prejuízo da sua remuneração, o(a)
Servidor(a) Público(a) Municipal Sr. Sidney de Oliveira Junior, matrícula funcional nº1303468,
ocupante  do  cargo  de  Auxiliar  Administrativo,  lotado(a)  na  Secretaria  de  Trabalho,  Esporte,
Promoção Social e Assuntos da Comunidade, pelo prazo necessário para atuar como jurado(a)
da Sessão de Julgamento Presencial em 09 e 10 de abril de 2026.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de
março de 2026.

(Assinado Digitalmente)
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES

Prefeito
Registrado e Publicado nesta Secretaria, aos 07 dias do mês de março de 2026.
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